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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS REGRAS DO PROCEDIMENTO 
COMPETITIVO SIMPLIFICADO – PCS  

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ACEITA NO ATO DA INSCRIÇÃO ON-LINE 
 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA ANEEL - CEL 
PCS Nº 1/2021-ANEEL 
 
Declaramos que conhecemos e aceitamos, integralmente e sem qualquer restrição, as regras e 
condições estabelecidas no Edital do Procedimento Competitivo Simplificado - PCS nº 1/2021 e seus 
Anexos, bem como as normas e regulamentos da outorga de autorização/concessão, e 
especificamente que: 

 

I. possuímos todos os documentos de habilitação e preenchemos as condições para 
participação no PCS, nos termos do Edital do PCS Nº 1/2021-ANEEL; 

 

II. não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida 
nos termos da legislação; 

 

III. recebemos, no devido tempo e de forma satisfatória, todas as informações e os 
esclarecimentos considerados necessários para a elaboração dos Documentos de 
Habilitação e do LANCE a ser ofertado, pelos quais assumimos total responsabilidade;  

 
IV. os bens, direitos e valores da empresa [das empresas integrantes do Consórcio] não 

são alcançados pela Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, com a redação dada Lei nº 
12.683, de 9 de julho de 2012. 

 
V. a empresa [ou cada uma das empresas integrantes do Consórcio], que esteja nas 

seguintes situações ou cujas controladoras diretas ou indiretas estejam nas seguintes 
situações: (v.a) não solicitou(ram) ou não se encontra(m) em recuperação judicial ou 
extrajudicial, (v.b) não está(ão) sob intervenção ou cumprindo pena de suspensão do 
direito de participar de licitações e de contratar com a ANEEL. 
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VI. na condição de titular de empreendimento eólico, realizaremos análise de 

interferência deste com outro(s) parque(s) eólico(s) e, caso constatada tal 
interferência, comprometemo-nos a obter junto ao(s) titular(es) do(s) parque(s) 
eólico(s) afetado(s) a correspondente declaração de ciência de processo  de 
interferência de novo parque eólico, nos termos do item 11 do Anexo I da Resolução 
Normativa nº 876/2020. 

 
 

 


